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Mllftm oo PREmTO 

_/llunicipal 
LEI N2 3.129, DE 25 DE AGOSTO OP. 1.992. 

Denomina a Praça Pública defronte 

a EMEI GUIOMAR NAMO DE MELI,O, de 

"PRAÇA REV. GUILHERME H.ODRIGUE:S ' 

PEREIRA". 

O PREFEITO DO MUNIC!PJO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A praça pública existente na Rua Capitão Assis, d� 

fronte a EMEI Guiomar �amo de Mello, passa a deno

minar-se PRAÇA REV. GUILHERME RODRIGUES PEREIRA. 

Artigo 2º -

1.992. 
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Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de agosto de 

JOAO CARLOS 

DE ADMINISTRAÇAO 

Publicada na cretaria Municipal de Admini� 

tração e Assuntos Jurídicos, em 25 de agosto 

de 1 . 992. . . . �· / 
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